EDITAL Nº. 007/2021

PROCESSO DE LICITAÇAO Nº 007/2021
MODALIDADE CONVITE Nº 01/2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, INCLUINDO ELABORAÇOES DE PROJETOS, LEVANTAMENTOS ARQUITETONICOS, FISCALIZAÇAO DE OBRAS, PROJETOS DE PAISAGISMO, URBANISMO, REGULARIZAÇAO E PARCELAMENTO DE SOLOS, ASSESSORIA TECNICA DE ENGENHARIA JUNTO AOS ORGAOS GOVERNAMENTAIS E DEMAIS AÇÕES A SEREM EXECUTADAS NAS AREAS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, PARA O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES.

O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Estado do Rio Grande do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob Nº 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de Abril, Nº 302, na cidade de Campos Borges/RS, CEP 99435-000, representado pela Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrado sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliado na Rua Goiás, Bairro Centro, na cidade de Campos Borges torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a LICITAÇÃO Nº 007/2021, na Modalidade de CONVITE Nº 001/2021, do tipo Menor Preço por item, e que às 14hs00min do dia 09 de fevereiro de 2021, no departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Campos Borges, localizada no endereço acima mencionado, se reunirão, a Comissão de Licitações, com a finalidade de receber e julgar os documentos de habilitação e propostas, objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos na área de engenharia e arquitetura, processando-se esta Licitação nos termos da Lei Federal Nº 8.666/93 com suas alterações posteriores.
1 - DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia e arquitetura, incluindo elaboração de projetos, levantamentos arquitetônicos, fiscalização de obras, projetos de paisagismo, urbanismo, regularização e parcelamento de solos, assessoria técnica de engenharia junto aos órgãos governamentais e demais ações a serem executadas nas áreas de engenharia e arquitetura, conforme segue:
	Item
	Qtd
	Especificação
	Valor Unitário
	Valor total

	01
	12
	PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, INCLUINDO PROJETOS TECNICOS PUBLICOS, ANALISES, PARECERES, CORREÇAO, REVISAO E ADEQUAÇAO DE PROJETOS, ASSESSORIA TECNICA EM ASSUNTOS DE ENGENHARIA CIVIL, COM CARGA HORARIA MINIMA DE 12 HORAS.
	
	

	02
	12
	PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ARQUITETURA, LEVANTAMENTOS ARQUITETONICOS, PROJETOS DE PAISAGISMO, URANISMO, REGULARIZAÇÃO E PARCEAMENTO DE SOLOS, ASSESSORIA TECNICA EM ASSUNTOS DE ARQUITETURA E URBANISMO, COM CARGA HORARIA MINIMA DE 12 HORAS.
	
	




1.2 – Para o ITEM 01, deve desenvolver os seguintes trabalhos: 
· Elaboração de projetos técnicos públicos, analises, pareceres, estudos, conforme houver demanda dentro da área da engenharia civil; 
· Projeto, acompanhamento e fiscalização de obras e serviços técnicos no âmbito municipal e exercer demais atividades relacionadas a área que abrange a engenharia civil;
· Correção, revisão e adequação de projetos existentes em analise por órgãos governamentais ou em andamento;
· Elaboração de memórias de calculo, orçamentos, cronogramas, boletins de medição, relatórios e pareceres técnicos;
· Acessar, atualizar e inserir documentos e dados no sistema de obras governamentais que se fizer necessário;
· Acompanhar e representar conjunta ou solidariamente o setor técnico do município quando necessário junto aos órgãos de fomento, fiscalizador e convênios;
· Prestar assessoria técnica em assuntos da área de Engenharia Civil para as autoridades municipais e supervisionar, orientar e coordenar trabalhos executados por equipes auxiliares.

1.3 – Para o ITEM 02, deve desenvolver os seguintes trabalhos:
· Elaboração de layouts, em atendimento as solicitações de modificações arquitetônicas;
· Pesquisas e elaboração de programa de necessidades e similares;
· Levantamentos arquitetônicos;
· Analise do local onde será proposto serviço;
· Estudos de viabilidade (técnico – legal);
· Elaboração de anteprojetos;
· Projetos de reforma, revitalização e restauração de edifícios;
· Projetos de paisagismo;
· Projetos de urbanismo;
· Projeto de Regularização e parcelamento de solos;
· Regularização de áreas e edificações;
· Projeto de arquitetura de interiores, de mobiliário e de equipamentos;
· Projetos de sinalização e comunicação visual;
· Levantamento de áreas, redefinição de projetos, levantamento de quantitativos e preços com emissão de especificação técnica para serviços a serem aditados (Acréscimos ou supressões);
· Visitas de vistoria para identificação de possíveis imóveis a serem ocupados;
· Visitas a órgãos competentes para liberação de projetos;
· Estudo e analise de projetos (Arquitetura, estrutura e instalações), orçamentos, especificações e planos executivos de obras ou reformas, quando elaborados por terceiros;
· Analise e prestação de informações em processos administrativos relacionados a projetos de arquitetura, paisagismo ou urbanismo.

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS
2.1. Dos Envelopes
2.1.1 As licitantes deverão apresentar, no local, dia e hora designados no preâmbulo deste edital, dois envelopes, denominados, respectivamente, de n° 01 - Documentação e n° 02 - Proposta. Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição:
AO
MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES
EDITAL DE CONVITE Nº 01/2021
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA)
AO
MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES
EDITAL DE CONVITE Nº 01/2021
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA
PROPONENTE: (NOME COMPLETO DA EMPRESA)

2.2. DA DOCUMENTAÇÃO
2.2.1 Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar em original ou mediante fotocópia autenticada em cartório ou por servidor a seguinte documentação:

ENVELOPE Nº 01 DEVERÁ CONTER:
2.2.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado;
c) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
d) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
e) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País;
f) em se tratando de cooperativa a habilitação jurídica será comprovada mediante a apresentação do Estatuto Social e Ata de Assembléia Geral de Constituição da Cooperativa, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul;
g) certificado de registro no caso de Micro Empregador Individual.

2.2.3 REGULARIDADE FISCAL
a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;
d) prova de regularidade para a com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante;
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Observação 01 - As licitantes que não tiverem registro de empregados para comprovação da regularidade (CRF) poderão apresentar declaração justificando a impossibilidade de emissão das certidões especificadas no item 2.2.3, letra “e” deste Edital.

2.2.4 REGULARIDADE TRABALHISTA 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal (Modelo Anexo II)
c) A Licitante deverá apresentar, ainda, declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação (Modelo Anexo III).
d) A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18, deste edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (Modelo Anexo IV).
e) As cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por contador (Modelo Anexo IV), ou qualquer outro documento oficial que comprove que se enquadra no limite de receita referido acima.

2.2.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento.
OBSERVAÇÃO: Todos os documentos devem conter prazo de validade, os documentos extraídos da Internet poderão ter sua autenticidade verificada pela comissão de licitações.
 
2.2.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) A empresa deve apresentar documentação relativa ao registro no CREA para o ITEM 01 e no CAU para o ITEM 02, de profissionais vinculados a empresa que devem prestar o serviço junto ao Município de Campos Borges/RS, com carga horária mínima de 12 horas semanais presenciais;
b) Declaração da empresa em que a mesma manterá funcionário com carga horária de no mínimo de 12 horas semanais presenciais, junto ao Município de Campos Borges/ RS.

2.3. Da Habilitação
2.3.1 Serão consideradas habilitadas as licitantes que apresentarem a documentação do item 2.2. da Documentação, de acordo com o solicitado.
2.4. Da forma de Apresentação das Propostas
2.4.1 A proposta deverá estar assinada pela licitante ou seu representante legal, redigida em português de forma clara, não podendo conter rasuras ou entrelinhas.

3- O ENVELOPE Nº 02 DEVERÁ CONTER:
a) Proposta Financeira com preço unitário por mês para os serviços descritos e preço total da proposta especificados na relação dos itens objeto do presente instrumento convocatório expresso em moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto licitado, a proposta deverá estar rubricada em todas as páginas e assinada na última, pelo representante legal da empresa e devera conter a indicação;
b) Prazo mínimo de validade da proposta de 60 DIAS, a contar da data designada para a entrega dos envelopes deste convite. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 dias.
c) Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com instrumento convocatório.

4 -  DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
     As propostas dos licitantes habilitados, apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste instrumento convocatório, serão julgadas de acordo com o tipo de licitação “MENOR PREÇO POR ITEM”.
                            a) As propostas serão classificadas por ordem dos preços propostos e aceitável, sagrando-se vencedora aquela que ofertar o menor preço por item.
b) Serão desclassificadas as propostas que:
b-1 não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b-2 contiverem opções de preços alternativos;
b-3 forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
b-4) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 2.4;
b-5) apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, ou superiores ao valor de referencia de cada item do Edital.

OBSERVAÇÃO 1: Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

4.1- DO CRITERIO DE DESEMPATE
4.1.1 Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa, pela empresa de pequeno porte ou cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.
4.1.2 A situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.
4.1.3 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
      a) A microempresa ou empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 
       b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas e empresas de pequeno porte, que se enquadrarem no prazo e na forma prevista na alínea a deste item.
     c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativa com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.
4.1.4 Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
4.1.5 As demais hipóteses de empate serão obedecidos o disposto no § 2º do Art. 3º da Lei 8.666/93, será utilizado o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.

5 - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
5.1 A Administração se reserva o direito de desclassificar todas as propostas que apresentarem preços considerados abusivos pela Comissão de Licitação. 
5.2 Os serviços especificados no Edital são de responsabilidade da futura contratada, obrigando-se esta a executá-los de modo pleno e satisfatório, nas condições contratuais avençadas.

6 - DOS PRAZOS E CONDIÇOES 
6.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará a Licitante vencedora para no prazo de até 05 (cinco) dias assinar contrato com o Município, sob pena de decair do direito à adjudicação e contratação, devendo os trabalhos ser iniciados na data da assinatura do Contrato.
6.2 Nos termos do parágrafo 2º do art. 64 da Lei 8.666/93, poderá a administração, quando o convocado se recusar a assinar o contrato ou retirar o documento equivalente, no prazo estabelecido, convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação estabelecida pelo art. 81 da Lei 8.666/93.
6.3 A licitante adjudicatário deverá aceitar nas mesmas condições contratuais; acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado inicialmente, devidamente atualizado, conforme prevê o artigo 65 parágrafo primeiro da Lei 8.666/93.
Parágrafo único - O não atendimento do previsto no caput implicará multa de 10 %, sobre o valor da proposta.
6.4 A vigência contratual, com vistas à obtenção de preço e condições mais vantajosas para a Administração, será de 12 (doze) meses, podendo, a juízo exclusivo da Contratante, mediante termos aditivos, ser estendida por igual período, limitando-se as prorrogações de prazo ao limite estabelecido pela Lei 8.666/93, para as contratações que se enquadram na modalidade de licitação do presente edital.
6.5 No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro, tendo como indexador o Índice Geral de Preços - Mercado/IGP-M.
7 - DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS
7.1 Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a licitação no departamento de licitações, na Prefeitura Municipal de Campos Borges, no endereço Praça 13 de Abril, 302, ou pelo fone (54) 3326 1122, de Segunda a Sexta feira, das 08hs00min as 11hs30min e das 13hs30min as 17hs00min. 

8 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
8.1 - Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta contratação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2021, Lei orçamentária Anual 1.679, de 11 de dezembro de 2020:
03 – SECRETARIA MUN. DE ADMIISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – GAB. PREF. E ORGÃOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2020/00 – MANUT. DA SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-01

9 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
9.1 O pagamento será efetuado mensal em até 30 (trinta) dias úteis subseqüentes ao serviço prestado, após a entrega da Nota Fiscal de prestação de serviço, com o carimbo de recebimento, comprovando a efetivação dos serviços prestados.
9.2.Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
9.3 A Nota Fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número de licitação, a fim de acelerar o trâmite do recebimento dos serviços prestados e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
9.4 Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária).
9.5 - No pagamento será observado e estipulado no Art.5º da Lei Federal Nº 8.666/93.
10 - OUTRAS DISPOSIÇÕES
10.1 A prestação dos serviços será objeto de acompanhamento e fiscalização por servidor devidamente designado pela Contratante, não permitida a contratação de terceiros para assisti-lo ou subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.
10.2 A fiscalização é exercida no interesse da Administração, e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
10.3 A apresentação dos envelopes por parte da licitante interessada implica a total concordância com as condições do convite de licitação e da minuta do termo de contrato, exceto quanto à(s) cláusula(s) tempestivamente impugnada(s) com decisão administrativa ainda não transitada em julgado.
10.4 As cláusulas da minuta do termo de contrato são parte integrantes do convite de licitação.
10.5 É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais às licitantes, que deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 24 horas.
10.6 A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93).
11 FAZEM PARTE DESTE EDITAL LICITAÇÃO:
ANEXO I: Termo de Referencia
ANEXO II: declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal
ANEXO III: declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
ANEXO IV: declaração firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte.
12.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso – RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.                            
Campos Borges, 18 de janeiro de 2021.
_____________________________________________________
         CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal






























PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2021
CONVITE Nº 001/221

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia e arquitetura, incluindo elaboração de projetos, levantamentos arquitetônicos, fiscalização de obras, projetos de paisagismo, urbanismo, regularização e parcelamento de solos, assessoria técnica de engenharia junto aos órgãos governamentais e demais ações a serem executadas nas áreas de engenharia e arquitetura, conforme segue:
	Item
	Qtd
	Especificação
	Valor Unitário
	Valor total

	01
	12
	PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, INCLUINDO PROJETOS TECNICOS PUBLICOS, ANALISES, PARECERES, CORREÇAO, REVISAO E ADEQUAÇAO DE PROJETOS, ASSESSORIA TECNICA EM ASSUNTOS DE ENGENHARIA CIVIL, COM CARGA HORARIA MINIMA DE 12 HORAS.
	R$ 2.200,00
	R$ 26.400,00

	02
	12
	PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ARQUITETURA, LEVANTAMENTOS ARQUITETONICOS, PROJETOS DE PAISAGISMO, URBANISMO, REGULARIZAÇÃO E PARCEAMENTO DE SOLOS, ASSESSORIA TECNICA EM ASSUNTOS DE ARQUITETURA E URBANISMO, COM CARGA HORARIA MINIMA DE 12 HORAS.
	R$ 2.200,00
	R$ 26.400,00



2. JUSTIFICATIVA: 
 Como é de conhecimento, o município de Campos Borges, necessita de serviços de engenharia e arquitetura, para o desenvolvimento de atividades, como a questão de serviços de engenharia em assessoria técnica de engenharia e arquitetura.

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, em estrita observância das especificações da proposta, do Edital, do Termo de Referência e do Contrato.
3.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Prefeitura Municipal, inerentes ao objeto da presente contratação.
3.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, ou incorreções resultantes da execução.
3.4. Guardar o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e informações que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, em decorrência do cumprimento do contrato, devendo orientar os seus profissionais envolvidos a cumprir esta obrigação.

3.5. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.

3.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

3.7. Aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos e supressões no objeto do contrato, de acordo com o artigo 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.

3.8. Fornecer condições que possibilitem o atendimento dos serviços prestados, a partir da data da assinatura do contrato.
3.9. Apresentar mensalmente junto da Nota Fiscal/Fatura as certidões de regularidade fiscal, de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.666/93.

3.10. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação em vigor, devendo saldá-los na época própria.

3.11. Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste contrato, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência.

3.12 todas as despesas relativas a materiais, mão de obra, equipamentos, combustíveis, transportes, inclusive para deslocamento ate o local das atividades, impostos, taxas
 
3.13. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

3.14. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato.

3.15. Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as normas internas da Prefeitura Municipal.

3.16. Nomear preposto, para, durante o período de vigência contratual, representá-la na execução do contrato.

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços.
4.2.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA constante da proposta de preços em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal com devido recebimento atestado pela secretaria requisitante;
4.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo de 10 (dez) dias corridos para a sua correção.

5. FORMA DE PAGAMENTO:

5.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no mês subseqüente ao da prestação dos serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.

6. DA VALIDADE DA PROPOSTA: 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de recebimento dos envelopes deste pregão presencial. 

7. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

7.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado conforme art. 57 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
8.1. A execução será acompanhada e fiscalizada por profissional designado pela CONTRATANTE, cujas atribuições básicas são:
a) solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços;
b) analisar a compatibilidade das notas fiscais com os relatórios extraídos do sistema da CONTRATADA, referente às solicitações de créditos efetuadas pela CONTRATANTE;
c) efetuar o ateste das notas fiscais/faturas em até 05 dias úteis do seu recebimento;
d) conferir regularidade das certidões fiscais;
e) acompanhar e exigir com rigor o cumprimento das clausulas avençadas no contrato e as normas da lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
9.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta contratação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2021, Lei orçamentária Anual 1.679, de 11 de dezembro de 2020:
03 – SECRETARIA MUN. DE ADMIISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – GAB. PREF. E ORGÃOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2020/00 – MANUT. DA SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-01
Campos Borges, 18 de fevereiro de 2021.
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2021
CONVITE Nº 001/2021

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Razão Social da empresa) .................................................., por meio de seu Administrador ou Responsável Legal, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, não possuí em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a contar dos 14 (quatorze) anos.


 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_________________________, em _____ de ____________________ de 2021. 


_________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa






PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2021
CONVITE Nº 001/2021


ANEXO III

MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

 A empresa................................., através de seu Diretor ou Responsável Legal,............................... CPF..................................... Declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos de habilitação, ou seja, que o envelope identificado como o de nº. 02 contêm todas as exigências editalícias para comprovação da regularidade jurídica e fiscal, bem como da capacitação técnica e econômica da empresa. 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 


_________________________, em _____ de ____________________ de 2021.


_________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa










PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2021
CONVITE Nº 001/2021

ANEXO IV
MODELO DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME, EPP OU COOPERATIVA


A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, por intermédio de seu responsável (contador ou técnico contábil)_______________________, inscrito no CPF nº __________________, DECLARA, para fins de participação na Licitação nº 007/2021 – Convite  nº 01/2021, que:
( ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;
( ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06;
( ) é cooperativa, tendo auferido no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), tendo assim direito aos benefícios previstos nos termos do art. 34, da Lei nº 11.488/07.

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Local e data: 

Razão Social:

CGC/CNPJ:

								    
 Nome do profissional contábil:

                                                                                         
Nº de seu registro junto ao CRC:



PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2021
CONVITE Nº 001/2021

AXEXO V

MINUTA DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº......./2021

CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA PARA A PRESTAÇAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, INCLUINDO ELABORAÇOES DE PROJETOS, LEVANTAMENTOS ARQUITETONICOS, FISCALIZAÇAO DE OBRAS, PROJETOS DE PAISAGISMO, URBANISMO, REGULARIZAÇAO E PARCELAMENTO DE SOLOS, ASSESSORIA TECNICA DE ENGENHARIA JUNTO AOS ORGAOS GOVERNAMENTAIS E DEMAIS AÇÕES A SEREM EXECUTADAS NAS AREAS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, PARA O MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES.
O Município de CAMPOS BORGES - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 13 de Abril, 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, inscrito no CPF sob nº 536.280.710-20, de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, ............................................, com endereço na ..............................,  .......,  na  cidade  de  ........................./.......,  inscrita no CNPJ sob nº ............................ representada neste ato pelo seu ...................., inscrito no CPF nº ........................... e RG nº ......................., doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Licitação  nº 007/2021, Modalidade Convite n° 001/2021 e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato.
1 – CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia e arquitetura, incluindo elaboração de projetos, levantamentos arquitetônicos, fiscalização de obras, projetos de paisagismo, urbanismo, regularização e parcelamento de solos, assessoria técnica de engenharia junto aos órgãos governamentais e demais ações a serem executadas nas áreas de engenharia e arquitetura, conforme segue:
	Item
	Qtd
	Especificação
	Valor Unitário
	Valor total

	01
	12
	PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL, INCLUINDO PROJETOS TECNICOS PUBLICOS, ANALISES, PARECERES, CORREÇAO, REVISAO E ADEQUAÇAO DE PROJETOS, ASSESSORIA TECNICA EM ASSUNTOS DE ENGENHARIA CIVIL, COM CARGA HORARIA MINIMA DE 12 HORAS.
	
	

	02
	12
	PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ARQUITETURA, LEVANTAMENTOS ARQUITETONICOS, PROJETOS DE PAISAGISMO, URBANISMO, REGULARIZAÇÃO E PARCELAMENTO DE SOLOS, ASSESSORIA TECNICA EM ASSUNTOS DE ARQUITETURA E URBANISMO, COM CARGA HORARIA MINIMA DE 12 HORAS.
	
	




1.2 – Para o ITEM 01, deve desenvolver os seguintes trabalhos: 
· Elaboração de projetos técnicos públicos, analises, pareceres, estudos, conforme houver demanda dentro da área da engenharia civil; 
· Projeto, acompanhamento e fiscalização de obras e serviços técnicos no âmbito municipal e exercer demais atividades relacionadas a área que abrange a engenharia civil;
· Correção, revisão e adequação de projetos existentes em analise por órgãos governamentais ou em andamento;
· Elaboração de memórias de calculo, orçamentos, cronogramas, boletins de medição, relatórios e pareceres técnicos;
· Acessar, atualizar e inserir documentos e dados no sistema de obras governamentais que se fizer necessário;
· Acompanhar e representar conjunta ou solidariamente o setor técnico do município quando necessário junto aos órgãos de fomento, fiscalizador e convênios;
· Prestar assessoria técnica em assuntos da área de Engenharia Civil para as autoridades municipais e supervisionar, orientar e coordenar trabalhos executados por equipes auxiliares.

1.3 – Para o ITEM 02, deve desenvolver os seguintes trabalhos:
· Elaboração de layouts, em atendimento as solicitações de modificações arquitetônicas;
· Pesquisas e elaboração de programa de necessidades e similares;
· Levantamentos arquitetônicos;
· Analise do local onde será proposto serviço;
· Estudos de viabilidade (técnico – legal);
· Elaboração de anteprojetos;
· Projetos de reforma, revitalização e restauração de edifícios;
· Projetos de paisagismo;
· Projetos de urbanismo;
· Projeto de Regularização e parcelamento de solos;
· Regularização de áreas e edificações;
· Projeto de arquitetura de interiores, de mobiliário e de equipamentos;
· Projetos de sinalização e comunicação visual;
· Levantamento de áreas, redefinição de projetos, levantamento de quantitativos e preços com emissão de especificação técnica para serviços a serem aditados (Acréscimos ou supressões);
· Visitas de vistoria para identificação de possíveis imóveis a serem ocupados;
· Visitas a órgãos competentes para liberação de projetos;
· Estudo e analise de projetos (Arquitetura, estrutura e instalações), orçamentos, especificações e planos executivos de obras ou reformas, quando elaborados por terceiros;
· Analise e prestação de informações em processos administrativos relacionados a projetos de arquitetura, paisagismo ou urbanismo.

2. CLAUSULA SEGUNDA - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

2.1 Os serviços objeto deste edital serão desenvolvidos conforme segue:
a) Os profissionais que irão desenvolver as atividades de arquitetura e engenharia, junto ao município de Campos Borges/ RS, no período mínimo de 12 horas semanais; 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta contratação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2021, Lei orçamentária Anual 1.679, de 11 de dezembro de 2020:
03 – SECRETARIA MUN. DE ADMIISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 – GAB. PREF. E ORGÃOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2020/00 – MANUT. DA SECRETARIA DE ADM. E PLANEJAMENTO 
33.90.39.00.00.00.00 – SERV. TERC. PESSOA JURIDICA
RV-01

4. CLAUSULA QUARTA - PREÇO E  PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado mensal em até 30 (trinta) dias úteis subseqüentes ao serviço prestado, após a entrega da Nota Fiscal de prestação de serviço, com o carimbo de recebimento, comprovando a efetivação dos serviços prestados.
4.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
4.3 A Nota Fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número de licitação, a fim de acelerar o trâmite do recebimento dos serviços prestados e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
4.4 Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária).
4.5 Nos meses de férias programados no calendário escolar, poderá ocorrer também período de férias para a contratada, neste período a mesma não receberá qualquer tipo de pagamento por parte da contratante, os valores que serão pagos correspondem a horas efetivamente executadas de acordo com o objeto deste contrato.
5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

5.1. O presente contrato passa a vigorar na data de sua assinatura, com prazo de vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE:

6.1. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de reequilíbrio econômico-financeiro, utilizando o IGPM-FGV como índice indexador.
6.2. Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro do contrato, a administração poderá restabelecer a relação pactuada nos termos do art. 65, II, alínea “d” da lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. A revisão contratual, prevista nesta cláusula, deve levar em conta os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
6.3. O preço ajustado no Contrato será alterado quando ocorrer acréscimo ou supressão de serviços, ou no caso de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecido em processo administrativo, respeitando-se os limites previstos em Lei.

7. CLÁUSULA SETIMA – DA FISCALIZAÇÃO:

7.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato o (a) Sr (a). Andrei Scherer Pereira como fiscal desta contratação, na condição de Secretário (a) Municipal de Administração e Planejamento.
7.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
7.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.
8. CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:
8.1. Dos Direitos:
8.1.1. Da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 
8.1.2. Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 

8.2. Das Obrigações
8.2.1. Da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.

8.2.2. Da CONTRATADA:
a) prestar os serviços na forma ajustada;
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais; 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato;
d) manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação compatíveis com a obrigação assumida.

9. CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:

9.1. O CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos da CONTRATADA;
9.2. A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado inicialmente, devidamente atualizado, conforme prevê o artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei Federal nº 8.666/93.
10. CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES:

10.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a Contratada, conforme a infração, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
10.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a Contratada tenha junto ao Município;
10.3. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, no todo ou em parte, no caso da CONTRATADA não cumprir qualquer das Cláusulas ou obrigações constantes deste Instrumento, constituindo-se ainda motivos para rescisão contratual, independentemente da conclusão de seu prazo:
a) manifesta deficiência do serviço prestado;
b) reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;
c) falta grave a juízo do Município;
d) abandono total ou parcial do serviço;
e) falência ou insolvência da Contratada;  

11.2. O CONTRATANTE poderá também rescindir o presente Contrato nas hipóteses previstas nos Artigos 77 e 78 e pelas formas do Artigo 79, todos da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores.
11.3. O CONTRATANTE poderá de forma unilateral rescindir este Instrumento Contratual, desde que comunique a CONTRATADA com antecedência mínima de trinta (30) dias, sem que caiba qualquer tipo de indenização a CONTRATADA.
11.4. O presente Contrato poderá ainda ser rescindido de forma amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo Administrativo, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE.
11.5. Rescindindo o CONTRATO por culpa exclusiva da CONTRATADA, sofrerá esta, além das consequências contratuais, mais as previstas em Lei ou regulamento.                        
11.6. O presente contrato é regido em todos os seus termos pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a qual terá aplicabilidade também onde o contrato for omisso.
 
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Espumoso para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
12.2.     E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em quatro vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
				
Campos Borges, ........  de .......................... de 2021.



________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE 


____________________________
CONTRATADA

Testemunhas:
CPF:__________________________
CPF:__________________________                                                					

                                            
